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ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

OBJETO:  

O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA EFETUAR A MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, BEM 

COMO O FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA OS POÇOS ARTESIANOS DO 

MUNICÍPIO, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES 

ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS. 

 

I.I DA JUSTIFICATIVA 

A contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 

manutenção dos poços artesianos para atender às necessidades da Secretaria Municipal 

de Cidade e Meio ambiente do município de Celso Ramos/SC, é necessária, na medida 

em que os poços artesianos demandam constante manutenção, a qual, se não realizada 

de maneira adequada, poderá acarretar diversos danos aos munícipes que porventura 

venham a ficar sem o devido abastecimento de água, assim como, ocasionar custos 

extras à Administração com a contratação de serviços não previstos de caráter 

emergencial. Portanto, para fins de proporcionar um maior controle e estabelecer um 

planejamento adequado para o aumento da vida útil dos poços artesianos, a realização 

deste procedimento licitatório trata-se de uma ação imprescindível. 

A contratação se dará por meio de critério de julgamento do MENOR PREÇO 

GLOBAL com o intuito de manter uma padronização na contratação, ou seja, manter a 

mesma empresa para a prestação de todos os serviços necessários à correta 

manutenção dos poços artesianos do Município com a entrega de materiais, minimizando 

a possibilidade de interferências entre instalações de equipamentos, elaboração de 

laudos para diagnósticos de prováveis problemas ou defeitos que venham a ocorrer, e 

da entrega de materiais. 
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Neste sentido, padronizar a manutenção dos poços é garantir uma linha de trabalho 

mais fluida e centralizada, sem incoerências e com maior celeridade na detecção e 

correção de inconsistências, o que em última análise, implica em ter a prestação do 

serviço com maior eficiência.  

 

DESCRIÇÃO DOS ITENS  
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Quanto ao item 67, esclarece-se que a extração e a reinstalação da bomba constituem 

um único serviço. Assim, quando houver necessidade de remoção da bomba para 

manutenção ou reparo, a solicitação de um único serviço de guincho compreenderá tanto 

a retirada quanto a posterior recolocação da bomba no local de origem, não sendo devido 

o pagamento em duplicidade por essas atividades. 

 

DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA  

A entrega dos itens deverá ser em até 02 (DOIS) dias, na secretaria de Cidade e 

Meio Ambiente e nos poços artesianos do município de Celso Ramos/SC. 

Todos os itens entregues devem estar em perfeito estado de conservação e aptos para 

uso, bem como possuir o certificado de garantia, quando for o caso. 

Com relação aos serviços os mesmos devem ser de excelência, tendo 

disponibilidade para atender casos de emergência com atendimento de imediato. 

Quando da entrega dos itens e serviços estes poderão ser recusados caso não 

correspondam as quantidades solicitadas ou apresentem algum defeito ou 

inconformidade com a descrição dos itens do presente termo de referência.  
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Tendo em vista que se trata de REGISTRO DE PREÇOS a Administração fará a 

aquisição dos produtos e dos serviços conforme a demanda e necessidade no 

decorrer do exercício de 2026/2027 até que se complete o prazo de vigência da ATA. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

Cabe a contratante realizar o pagamento pelos produtos fornecidos em até 30 dias a 

contar do recebimento da nota fiscal. 

Cabe a Administração a fiscalização do cumprimento das condições de execução do 

contrato. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

Deverá entregar os produtos no prazo de até 02 dias corridos após o recebimento da 

Autorização de Fornecimento. 

O objeto deverá estar em conformidade com as normas vigentes e com as especificações 

deste termo de referência. 

Em caso de recusa no recebimento dos produtos deverá proceder a nova entrega, bem 

como os serviços, quando mal executados, deverão ser realizados novamente sem 

custos adicionais. 

O proponente vencedor deverá entregar, durante toda vigência do contrato, a mesma 

marca do objeto apresentado na proposta. 

Responsabilizar-se por qualquer taxa ou emolumento concernente ao objeto da presente 

licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa 

execução das obrigações assumidas. 

Deverá manter durante toda a execução da ata de registro de preços, em compatibilidade 

com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

 

DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

Fica designado como fiscal do contrato o Secretário de CIDADE E MEIO AMBIENTE, a 

quem cabe fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela contratada. 
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